
ESTADO DA PARAÍBA

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(CASA DEFÉUX ARAUJIO)

GABINETEDO VEREADOR NAPOLEAo MARACAJA

PROJETO DE RESoLUÇÃO N, /2024

EMENTA: CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO

DAS ARTES E ATIVISM0 cULTURAL A CHICO

OLIVEIRA, E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1 Fica concedida a Medalha do Mérito das Artes e Ativismo Cultural a Chico

Oliveira, em reconhecimento ao seu trabalho de valorização das artes e das atividades

culturais do município de Campina Grande.

Art. 29 Esta Resolução entrará emvigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-seasdisposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande,Casa de Félix Araújo, em 13

de dezembro de 2024.

NAPOLEÃO MARACAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.9 /2024.



ESTADO DAPARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DECAMPINA GRANDE

(CASA DEFÉLIX ARAUJO)
GABINETE DOVEREADOR NAPOLEÃO MARACAJA

JUSTIFICATIVA

Chico Oliveira éator, palhaço, dramaturgo,encenadore professor de teatro, formado
em Gestão e Produção Cultural pela Universidade Federal de Campina Grande (UFCO),
graduado em Psicologia pela Universidade Estadual da Paraíba, com especialização em
Playback Theatre pelo Center Playback Theatre/USA.ldealizador, criador ecoordenador
do Nücleo de Formação Pesquisa e ExperimentaçãoTeatral no CAC-Centro Artístico
Cultural da PROCULT/UEPB.

Atua formando atores e atrizes, dirigindo processos de pesquisa, experimentação e

encenação de espetáculos teatrais. É membro fundador da Bodopitá Companhia de
Teatro. E curador e coordenadorda Mostra Nacional de Teatro do Festival de Inverno

de Campina Grande e arte-educador do Projeto Tamaquinhos das Artes do Instituto
Solidárium.

Chico Oliveira é ator desde 1982,com atuaçõesno teatro eno cinema.

Pelo exposto, reputo pordemais justificadas asrazões para que esta Casareconheça

e preste homenagem a Chico Oliveira, por meio deste Projeto de Resolução, com a

Medalha do Mérito das Artes e Ativismo Cultural, projeto este que ofereço à

apreciação dos colegas vereadores, na forma regimental e depois de ouvido o Plenário,

solicitando a devida aprovação.

Sala das Sessõesda Câmara Municipal de Campina Grande,"Casade FélixAraújo", 13

de dezembro de 2024.

NAPOLEÃO MARACAJÁ

Vereador

PROJETODE LEI ORDINÁRIA N.9 J2024.


